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TC-015.920/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Acre - Incra/AC
Interessados: Francisca de Souza Chagas (CPF 111.809.602-97);
Francisco de Souza Silva (CPF 525.529.002-59); Jackeline de Souza
Costa (CPF 525.530.192-20); Jardeline de Souza Costa (CPF
525.529.852-20); Kenedy de Souza Costa (CPF 525.529.772-00); Lu-
zikely de Souza Oliveira (CPF 525.530.602-97); Willian de Souza
Oliveira (CPF 525.530.862-53)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.424/2012-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região - TRT/AM
Interessado: Samir Megaron Silva de Bastos Filho (CPF 537.384.972-
34)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.425/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região TRT/AM
Interessado: Cláudio Rodrigues de Lima (009.810.632-50)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.426/2012-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - TRT/RJ
Interessada: Juliana Araújo Miliauskas Carneiro (137.582.247-05)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.462/2012-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - TRT/PA
Interessados: Maria Juracy de Barros (CPF 020.601.672-72); Tainá
Regina da Silva Freire (CPF 021.617.061-36); Yan Medeiros Freire
(CPF 029.951.751-97); e Yuri Medeiros Freire (CPF 033.870.731-
00)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.448/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ama-
zonas
Interessados: Odair Pereira da Silva Filho (519.403.102-53); Dalyeny
Andrezza Barreto Sena (519.403.532-20) e Jessyca Carolyne Santos
(519.403.022-34)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.914/2007-8
Apenso: TC-002.137/2003-0 - Representação
Natureza: Agravo
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra/MDA
Responsável: José Petan Toledo Pizza (CPF 106.709.201-34)
Interessado: José Petan Toledo Pizza (CPF 106.709.201-34) Advo-
gados constituídos nos autos: Iza Karol Gomes Luzardo Pizza,
OAB/MT 12.311-A, e outros

TC-026.002/2012-4
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Rio Grande do Sul
- Incra/RS
Interessada: Flora Ini Saldanha (832.204.880-72)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.016/2012-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região - TRT/BA
Interessado: Thiago Pereira Silva (CPF 062.448.925-69)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.219/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Tefé - AM
Responsáveis: Francisco Hélio Bezerra Bessa (CPF 028.107.602-25);
Sheila Maria do Socorro Retto de Vasconcelos (CPF 407.886.362-
00)
Advogado constituído nos autos: Aniello Miranda Aufiero, OAB/AM
1579, e outros

TC-037.829/2012-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região/AM
Interessado: Yara de Souza e Souza (CPF 006.964.962-67)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.688/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Incra - Superintendência Regional/AC - MDA
Interessado: Raimundo Nonato Martins (CPF 035.980.472-15)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.754/2012-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho (TST) - JT
Interessada: Giovanna Ribeiro Frazão (CPF 032.809.571-09)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.764/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região - TRT/PB
Interessados: Diogo Kenji Pereira Hatori (087.793.074-00); Nelson
Haruyoshi Hatori (785.933.878-53)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.813/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - TRT/MG
Interessado: Raphael David Gonçalves dos Santos (062.160.536-04)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.814/2012-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA - JT
Interessada: Larissa Beatriz Oliva da Rosa (006.138.492-56)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-042.661/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão:Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA
Interessada: Teresa Cristina Oliveira Lima Ferraz (CPF 296.302.401-
06)
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 5 de dezembro de 2012.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS

S A N TO S
Subsecretária da Câmara

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 13, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 54, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.465, de 12/8/2011, e ainda com base no art. 4º, incisos VI, alínea
"a", da Lei nº 12.595, de 19/1/2012, e no art. 1º, § 1º , da Portaria nº 04/SOF, de 30/01/2012, resolve:
Art. 1º Fica aberto nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 150.700.000,00 (cento e cinquenta milhões e setecentos
mil reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO MAIA

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 144.532.787
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 144.532.787
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na-

cional
144.532.787

S 1 1 90 0 100144.532.787
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 6.167.213

OPERAÇÕES ESPECIAIS
01 122 0553 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Cus-

teio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
6.167.213

01 122 0553 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Cus-
teio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

6.167.213

F 1 0 91 0 1006.167.213
TOTAL - FISCAL 6.167.213
TOTAL - SEGURIDADE 144.532.787
TOTAL - GERAL 150.700.000
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ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 5 0 0 . 0 0 0
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 274 0089 0397 Encargos Previdenciários com Aposentados e Pensionistas do Extinto
Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC

11 . 5 0 0 . 0 0 0

09 274 0089 0397 0001 Encargos Previdenciários com Aposentados e Pensionistas do Extinto
Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC - Nacional

11 . 5 0 0 . 0 0 0

S 1 1 90 0 10011 . 5 0 0 . 0 0 0
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 105.000.000

AT I V I D A D E S
01 122 0553 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 105.000.000
01 122 0553 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 105.000.000

F 1 1 90 0 100105.000.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 34.200.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
01 122 0909 00H7 Contribuição da União para o custeio do Regime de Previdência dos

Servidores Públicos Federais decorrente da Criação e/ou Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remune-
rações

6.167.213

01 122 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais decorrente da Criação e/ou Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações
- Nacional

6.167.213

F 1 0 91 0 1006.167.213
01 122 0909 0C04 Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de

Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Pessoal Ativo
28.032.787

01 122 0909 0C04 0001 Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de
Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Pessoal Ativo - Nacional

28.032.787

F 1 1 90 0 10028.032.787
TOTAL - FISCAL 139.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 5 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 150.700.000
SIOP Formalização nº 1126

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATO No- 3.877, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

Suspende o Concurso Público para o cargo
de Analista Legislativo, área Saúde e Assis-
tência Social, especialidades Fisioterapia e
Medicina - subárea Urologia, em cumpri-
mento à decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional Federal da Primeira Região nos autos
do Agravo de Instrumento nº 32363-
55.2012.4.01.0000 e em observância à reco-
mendação contida no Despacho nº 1171/2012
da Advocacia do Senado Federal.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Comissão Di-
retora nº 12, de 1995, em cumprimento à decisão proferida pelo
Tribunal Regional Federal da Primeira Região nos autos do Agravo
de Instrumento nº 32363-55.2012.4.01.0000 e em observância à re-
comendação constante do Despacho nº 1171/2012 da Advocacia do
Senado Federal, resolve:

Art. 1º Fica suspenso o Concurso Público do Senado Federal
para o cargo de Analista Legislativo, área Saúde e Assistência Social,
especialidades Fisioterapia e Medicina - subárea Urologia, regido
pelo Edital nº 2, de 22 de dezembro de 2011.

Art. 2º São hígidos os atos referentes ao Concurso Público
para as especialidades mencionadas no art. 1º, em especial a no-
meação de candidatos aprovados, praticados até o dia 8 de novembro
de 2012, data em que o Senado Federal foi notificado da decisão
judicial.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

REPUBLICAÇÃO

PROCESSO: 2008.71.52.002222-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LEANDRO AIRES BARCELLOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos está sendo julgada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
662.405/AL, relator Ministro Luiz Fux, nos termos da seguinte emen-
ta:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. ANULAÇÃO DO CONCURSO POR ATO DA PRÓ-
PRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM FACE DE INDÍCIOS DE
FRAUDE NO CERTAME. DIREITO À INDENIZAÇÃO DE CAN-
DIDATO PELOS DANOS MATERIAIS RELATIVOS ÀS DESPE-
SAS DE INSCRIÇÃO E DESLOCAMENTO. APLICABILIDADE
DO ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 19-07-2012, Seção 1,
página 108, com incorreção no original.

PROCESSO: 2009.71.63.003660-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALDACIR HENRIQUE PANCOTTO
PROC./ADV.: LUCIDIO LUIZ CONZATTI

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133, em que se discutiu a tributação pelo imposto de renda dos
juros recebidos como consectários de sentença condenatória em re-
clamatória trabalhista, afeto à Primeira Seção daquela Corte como
representativo da controvérsia.
Posteriormente a questão jurídica foi novamente afetada à Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.089.720, nos se-
guintes termos:

"A controvérsia consiste em saber se incide imposto de renda sobre
os juros moratórios pagos ao autor da ação, ora recorrido, durante o
ano-calendário de 2004, pelo atraso no pagamento de verbas re-
muneratórias que lhe foram asseguradas por sentença proferida em
reclamação trabalhista, reclamação que, em 1997, o autor ajuizara
contra o Banco Bradesco S/A, com o qual mantém vínculo em-
pregatício desde 1º de novembro de 1990 (e-STJ, fls. 5 e 24).
Portanto, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento do
REsp 1.002.665/RS, recurso que, nos termos do art. 14, II, do RISTJ,
foi remetido à Primeira Seção em razão da relevância da questão do
imposto de renda sobre juros moratórios pagos no contexto de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho."
Destaco que o REsp 1.002.665, da relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em 24/03/2011
visto que a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp 1.227.133,
da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, também submetido ao
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução n.8 do
STJ), que já foi julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado no
âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os complementos e es-
clarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após o respectivo trân-
sito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 08-11-2012, Seção 1,
páginas 224, com incorreção no original.

REPUBLICAÇÃO

PROCESSO: 2008.70.51.000376-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALBERTINA XAVIER CAMARGO
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A)ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGU-
RADO. ÓBITO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97.
1.A redação original do art. 102 da Lei nº 8.213?91 não dispensava a
manutenção da qualidade de segurado para efeito de deferimento de
pensão por morte.

Poder Judiciário
.
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